
Em Cuiabá-MT, 28 de Setembro de 2018.

SECEX SAUDE E MEIO AMBIENTE.

PROCESSO N.º: 294420/2018

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CEU

CNPJ: 15.024.011/0001-89

ASSUNTO: MONITORAMENTO

Ordenador de Despesas: WEMERSON ADAO PRATA

RELATOR: LUIZ HENRIQUE MORAES DE LIMA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: SALTO DO CEU

NÚMERO OS: 12077/2018

EQUIPE TÉCNICA: MORENO AUGUSTO DE ALMEIDA BARRETO

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro (Interino/Substituto),

 

 

Em cumprimento ao disposto no §1º do art. 139 do Regimento Interno do TCE e considerando que

o relatório técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais,  a conclusão técnica pelos seusacompanho

próprios fundamentos.

 

 

 

Respeitosamente,

LUIZ EDUARDO DA SILVA OLIVEIRA

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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